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INDICAÇÃO Nº 0136/2020  
Em, 13 de abril de 2020 

 
 

SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO A 
PROIBIÇÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS COM 
MAIS DE 60 ANOS DE TRABALHAREM 
PRESENCIALMENTE, PEDINDO QUE ELES 
SEJAM COLOCADOS EM SISTEMA DE HOME 
OFFICE E SEM PREJUÍZO DA REMUNERAÇÃO. 

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
Os Vereadores que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exmº Sr. Prefeito solicitando a proibição de servidores municipais com mais de 60 
anos de trabalharem presencialmente, pedindo que eles sejam colocados em sistema de 
home office e sem prejuízo da remuneração. 

 
Sala das Sessões, em 13 de abril de 2020. 

 
ACHILLES BARRETO   

           

ADEIR NOVAES ALEXANDRA CODEÇO EDILAN FERREIRA         

GUILHERME MOREIRA JEFFERSON VIDAL    LETÍCIA JOTTA        LUIS GERALDO  

 

MIGUEL ALENCAR                         OSÉIAS RODRIGUES  

 

    RAFAEL PEÇANHA  RICARDO MARTINS  

RODOLFO AGUIAR 

             

SILVIO DAVID  VAGNE AZEVEDO  VANDERLEI  BENTO                            

VINÍCIUS CORRÊA 
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JUSTIFICATIVA 
  
 Dados mostram que a maioria das internações hospitalares por causa do 
coronavírus abrange homens e mulheres mais velhos, mais suscetíveis aos efeitos 
causados pelo vírus no organismo. A população com mais de 60 anos, além de pessoas 
com doenças crônicas, têm mais chances de desenvolver um quadro grave da doença do 
que outros grupos. No entanto, temos visto funcionários públicos municipais expostos 
ao perigo. Nos moldes da Lei Federal, e seguindo o que orienta a organização Mundial 
de Saúde (OMS) precisamos proteger todas as pessoas que fazem parte do grupo de 
risco e não seria diferente em nosso Município.  
 A presente Indicação é para que medidas sejam adotadas para que se proceda o 
isolamento desses funcionários, sem prejuízo da remuneração, tendo como exemplo o 
sistema de home office.  
 
  
 
 


